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RELATÓRIO DO CONSELHO FISCAL DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE UNAÍ (UNAPREV). Analisando a Prestação de Contas Anual relativo ao Exercício de 2021, concluímos o seguinte:
1. O Balanço Financeiro encerrado está de acordo com as normas contábeis do (PCASP) e demonstra corretamente o Saldo Financeiro em 31/12/2021 de R$ 97.173.618,87 (noventa e sete milhões, cento e setenta e três mil, seiscentos e dezoito reais e oitenta e sete centavos); 

2. O Balanço Orçamentário encerrado no exercício citado demonstra que a Execução Orçamentária atendeu o disposto na Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000 (LRF) no tocante ao princípio do equilíbrio entre (Receita X Despesa), também constatamos que a suplementação de dotações orçamentárias atendeu o disposto na Lei Orçamentária Anual (LOA) relativa ao Exercício de 2021, também são destacados no Balanço Orçamentário, os créditos suplementares destinados ao reforço de dotação orçamentária que foram abertos em conformidade com o art. 40 da Lei nº 4.320/64 e art. 167, inciso V, da Constituição Federal, e respeitaram o limite autorizado na LOA (Lei Orçamentária Anual) e em leis especiais. Os créditos suplementares atingiram o valor de R$750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), de dotações por abertura de crédito adicional especial. Constatamos ainda que o balanço orçamentário apresentou um superávit orçamentário no montante de R$4.777.796,12 (quatro milhões, setecentos e setenta e sete mil, setecentos e noventa e seis reais e doze centavos).

3. Quanto aos restos a pagar em aberto consta apenas o empenho nº 240/2021, não processado, da VÓ MARIA RESTAURANTE E PADARIA LTDA, no valor de R$ 601,30 (seiscentos e um reais e trinta centavos). Consta ainda, Resto a Pagar Processado de 2019 no valor de R$1.378,05 (um mil, trezentos e setenta e oito reais e cinco centavos) referente à rescisão de aposentada, em virtude de óbito. 

4. Os parcelamentos Previdenciários que foram regularizados no exercício de 2018, foram aceitos pelo Ministério da Previdência e se encontram regular quanto aos repasses mensais, portanto, não há necessidade de manifestação por este Conselho.

5. O UNAPREV cumpriu o requisito legal quanto ao limite máximo de gasto com despesas administrativas no exercício de 2021, que é de 2% (dois por cento), ou seja, a taxa administrativa utilizada pelo Instituto atingiu o percentual de 1% (um por cento), obedecendo a legislação vigente.

6. Foram analisados a carteira de investimentos e os resultados alcançados no exercício de 2021. Observou-se que a meta prevista de 15,53% (quinze vírgula cinquenta e três por cento) não foi alcançada, houve perdas consideráveis nas aplicações financeiras nos meses de janeiro, fevereiro e outubro, atingindo apenas 8,77% (oito vírgula setenta e sete por cento) da meta prevista para o exercício de 2021 devido a grandes oscilações do Mercado Financeiro. 
7. Houve aprovação da reavaliação atuarial como prevê o art. 8º da Portaria MPS n° 402, de 10 de dezembro de 2008 e, artigo 16, da Lei nº 2.297, de 25 de maio de 2005.  
8. O Conselho Fiscal em cumprimento às disposições legais, e diante da análise acima relatada, e também com base no Relatório do Controle Interno aprovamos a PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2021, devendo ela ser submetida ao Conselho de Administração para conhecimento.
Unaí – MG, 09 de março de 2022
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